
















18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes
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18.10 - Outras informações relevantes

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

PÁGINA: 245 de 257

Formulário de Referência - 2015 - LIGHT ENERGIA S.A. Versão : 6



18.10 - Outras informações relevantes
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19.4 - Outras informações relevantes

19.4. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes. 

 
Não há. 
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20.2 - Outras informações relevantes

20.2. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes. 

 
Não há. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

21.1 Descrever normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pelo 

emissor para assegurar que as informações a serem divulgadas publicamente 

sejam recolhidas, processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva 

 
O Conselho de Administração da Companhia reunido em 29 de novembro de 2005 
aprovou a Política de Divulgação e Negociação e posteriormente, e em 17 de julho de 
2009, a alterou para adequá-la às alterações trazidas pela Instrução CVM 449/07. 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de comunicação

utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações

relevantes não divulgadas

21.2 Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pelo emissor, 

indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações 

relevantes não divulgadas. 

A Política de Divulgação e Negociação é aplicável aos diretores, membros do 

conselho de administração, e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas da 

Companhia, criados por disposição estatutária. 

O Diretor de Finanças e Relações com Investidores, ao receber uma comunicação 

de ato ou fato relevante de qualquer das pessoas com acesso a essas informações, ou ao ter 

acesso a qualquer informação desta natureza, independentemente de ter sido comunicado, 

promoverá a imediata divulgação desta informação à CVM de modo claro e preciso, e em 

linguagem acessível. A informação também deverá ser divulgada às bolsas de valores e 

entidades de mercado de balcão organizado em que os valores mobiliários de emissão da 

Companhia forem admitidos à negociação, quando for o caso. 

Caso tais pessoas constatem a omissão do Diretor de Finanças e Relações com 

Investidores no cumprimento de seu dever de comunicação e divulgação, inclusive na 

hipótese da informação escapar ao controle ou se ocorrer oscilação atípica na cotação, 

preço ou quantidade negociada das ações da Companhia, estes deverão remeter 

imediatamente as informações à CVM. 

Na hipótese de ocorrer oscilação atípica na cotação, conforme mencionado acima, o 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores deverá inquirir as pessoas com acesso a 

essas informações, com o objetivo de averiguar se estes têm conhecimento de informações 

que devam ser divulgadas ao mercado. 

O Diretor de Finanças e Relações com Investidores deve permanecer à disposição 

da CVM e das bolsas de valores e entidades de mercado de balcão que solicitarem 

informações adicionais acerca do ato ou fato relevante divulgado, limitando-se, porém, a 

prestar apenas informações que julgar de interesse da Companhia e dos seus investidores.  

O Diretor de Finanças e Relações com Investidores deverá zelar pela ampla e 

imediata disseminação dos atos e fatos relevantes relativos à Companhia, simultaneamente 

em todos os mercados em que tais valores mobiliários sejam admitidos à negociação. A 

simultaneidade na divulgação de ato ou fato relevante inclui qualquer meio de comunicação 

utilizado pelo Diretor de Finanças e Relações com Investidores, inclusive informação à 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de comunicação

utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações

relevantes não divulgadasimprensa, reuniões de entidades de classe, de investidores, de analistas ou com público 

selecionado, no País ou no exterior. 

O Diretor de Finanças e Relações com Investidores deverá promover a divulgação 

de ato ou fato relevante, sempre que possível, antes do início ou após o encerramento dos 

negócios nas bolsas de valores e entidades do mercado de balcão organizado em que os 

valores mobiliários de emissão da Companhia sejam admitidos à negociação.  

Cumpre às pessoas com acesso a informações guardar sigilo daquelas relativas a ato 

ou fato relevante as quais tenham acesso privilegiado em razão do cargo ou posição que 

ocupam na Companhia até sua divulgação ao mercado, bem como zelar para que pessoas 

que sejam subordinadas e terceiros, que tenham tido conhecimento da matéria em função de 

cargo ou posição, também o façam. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

21.3. Informar os administradores responsáveis pela implementação, manutenção, 

avaliação e fiscalização da política de divulgação de informações 

 
O Diretor de Finanças e Relações com Investidores é nomeado como o diretor 

responsável pela execução e acompanhamento da Política de Negociação e Divulgação. 
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21.4 - Outras informações relevantes

21.4. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

 
Todas as informações relevantes foram divulgadas nos itens acima.  
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

22.1. Indicar a aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se 

enquadre como operação normal nos negócios do emissor  

 
R: Não há 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

22.2. Indicar alterações significativas na forma de condução dos negócios do 

emissor 

 
R: Não há 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

22.3. Identificar os contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas 

não diretamente relacionados com suas atividades operacionais: 

Não há 
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22.4 - Outras informações relevantes

22.4. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

 
R: Não há 
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